




Nos estudos tem-se, analises econométricas 

com grupo controle, pesquisa de campo com 

entrevistas e tabulações especiais da Pesquisa 

de Inovação Tecnológica do IBGE



O que mostram os estudos?
Autores

Ano de 

publicação
Metodologia Resultados

ZUCOLOTO, G. 03/2010
Análise econométrica simplificada correlacionando setores 

industriais que utilizaram os incentivos com dados PINTEC

Os incentivos da lei são utilizados eminentemente por grandes 

empresas que já faziam P&D e inovação. Não se observa aumento de 

P&D em outros setores que, tradicionalmente, não fazem P&D. 

CALZOLAIO, A.; 

DATHEIN, R.
10/2012

Analise aprofundada com base em dados secundários. 

Baseia-se em tabulação especial da PINTEC (cruza os dados 

da lei do bem com a PINTEC).

-As empresas que utilizam a lei do bem já possuem tradição nas 

atividades de PD&I (são na sua maioria grandes empresas);

-O incentivo fiscal não amplia a base de empresas inovadoras, apenas 

estimula a consolidação de um núcleo inovador (influenciando os 

gastos positivamente);

-Para as empresas que utilizaram a lei, houve uma melhora da 

percepção da cooperação com universidades e institutos de pesquisa;

-O custeio é quase que o único destino dos incentivos. 

KANNEBLEY, 

S.; PORTO, G.
09/2012

Analise aprofundada da lei de informática e da lei do bem. 

Contrasta análise qualitativa (baseada em entrevistas) e 

análise quantitativa/econométrica (contrasta empresas que 

investiram em PD&I com empresas que utilizaram a lei do 

bem). 

-Instrução normativa da RFB n°1.187/11 não elucidou o processo e 

agregou novas exigências;

-Regime fiscal do lucro real afasta as PME;

-Em razão da complexidade, assimetria de informação e risco a 

empresa solicitante precisa contratar consultoria específica (receio de 

que a Receita não concorde com a empresa e o MCTI);

-Conceito de inovação restrito. Segundo as empresas, seria benéfico 

adotar o conceito do -Manual de Oslo de 2005 (incluindo inovações de 

marketing e organizacionais);

-Concentração dos investimentos no Sudeste;

-O impacto da lei sobre os investimentos em PD&I varia entre 7% e 

11% (incremento); Ou seja, na pior das hipóteses a lei impacta num 

incremento de 7% nos investimentos em PD&I nas empresas que 

utilizam a referida lei. 

-Pequenas empresas de base tecnológica, de forma geral, não tem sido 

apoiadas. 



O que se conclui?



Uma ressalva...

Fonte: Livremente inspirdo em ARAUJO et al. (2011).
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